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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90043/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2024, 

QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO 

REGIONAL DOS REPRESENTANTES 

COMERCIAIS NO ESTADO DE MATO GROSSO – 

CORE-MT E A EMPRESA A&M SOLUTION 

AGENCIA DIGITAL LTDA. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DE 

MATO GROSSO – CORE-MT, Entidade fiscalizadora do exercício profissional, criado pela Lei nº 

4.886/65, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.006.392/0001-94, com sede na Av. Ipiranga, nº 645 – 

Goiabeiras, Cuiabá – MT, CEP: 78.032-900, neste ato representado pelo seu Diretor-Presidente 

JOÃO CARLOS GASPARETTO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 367.936.800-30, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa A&M SOLUTION AGENCIA DIGITAL LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.766.560/0001-73, sediada na R. Francisco de Paula Guimarães, nº 

70 - Ahú - Curitiba - PR, CEP 80540-040, neste ato representada pelo seu  Diretor Administrativo 

MARCUS FABIO MARTINS MAXIMO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, RG nº 

44.218.294-6 e inscrito no CPF nº 059.706.649-36, doravante designada CONTRATADA conforme 

atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 041/2024 

CORE-MT em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Contratação 

Direta por Dispensa Eletrônica nº. 90043/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de uma empresa especializada em 

contratações públicas de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para oferecer 

assessoria técnica e administrativa no planejamento e na contratação de serviços de TIC, conforme 

estabelecido pela Lei 14.133/21 e Instrução Normativa SAD/ME Nº 94, de 23 de Dezembro de 2022 

para o Core-MT, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

1.2.  Objeto descritivo do objeto: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE VALOR 

unitário 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1 Contratação de uma 

empresa especializada em 

contratações públicas de 

soluções de Tecnologia da 

Informação e Comunicação 

(TIC) para oferecer 

assessoria técnica e 

administrativa no 

planejamento e na 

contratação de serviços de 

TIC, conforme estabelecido 

pela Lei 14.133/21 e 

Instrução Normativa 

SAD/ME Nº 94, de 23 de 

Dezembro de 2022 

27332 200 HORAS R$ 240,00 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2 A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3 A Proposta do Contratado; e 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozes) meses contados da assinatura do presente 

instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O Contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3.2 A reunião inicial de ambientalização e demais condições necessárias para o suporte de 

consultoria deverá ocorrer no dia 13/01/2025, nas dependências do CORE-MT, com início às 8:00h 

às 12:00h, e, das 13:00h às 17:00h, totalizando 8 (oito) horas. 

3.3 As demais reuniões e solicitações de cômputos de horas será por ORDEM DE SERVIÇO.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. A subcontratação NÃO será permitida para esta contratação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), sendo que as horas 

serão contabilizadas sob demanda.  

5.2. Nos valores previstos na cláusula 5.1 estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. O contrato não sofrerá reajuste, exceto nos casos previstos no Artigo 124 da Lei 14.133/21.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

8.1.  As obrigações do contratante e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 As obrigações da contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência. 

 



 

 
                                                                                          Pág. 4 de 6 

Core-MT: Av. Ipiranga, nº 645 – Goiabeiras, Cuiabá – MT, CEP: 78.032-900 

Tel.: (65) 3322-3090 

E-mail: licitacao@core-mt.org.br / Site: www.core-mt.org.br 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As infrações e sanções administrativas e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

Contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja 

a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com, pelo menos, 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.5. O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei  

nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6.  Na hipótese anterior, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.9.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

12.9.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.9.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9.3. indenizações e multas. 

12.10. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

12.11. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o 

exercício de 2025 no elemento de despesa Serviços de Assessoria e Consultoria, na conta número 

6.2.2.1.1.01.04.03.004.002. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e Normas e 

Princípios Gerais dos Contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo Aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizem alteração do Contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei  

nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal no Foro da cidade de Cuiabá, MT, Seção Judiciária de 

Mato Grosso com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Cuiabá, 07 de janeiro de 2025. 

 

 

 

JOÃO CARLOS GASPARETTO  

Diretor-Presidente 

CONTRATANTE 

 

 

 

A&M SOLUTION AGENCIA DIGITAL LTDA  

MARCUS FABIO MARTINS MAXIMO DA SILVA 

Diretor Administrativo 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 1__________________________ 

 

 

 

2 _________________________ 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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